
ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO
DrspENsA ELETRÔNrCA DE LTCTTAçÃO Ne XXXXD(XXX

pRocEsso ADMlNtsTRATtvo Ne oooo1.20250116/0007-06

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
CÂMARA MUNIcIPAL DE CARIRÉ E

o(A) CÂMARA MUNIcIPAL DE CARIRÉ, com sede no(a) --, inscrito(a) no CNPJ/MF sob
o -, neste ato representado(a) pelo(a) sr(a) LUcIANA cRlsTlNA RODRIGUES
MIRANDA, doravante denominada CONTRATANTE, e

ESI',\DO DO CI'ARÁ
CÂiu.ARA MLTNICIPAI, DE CARIRE

OC

inscrito(a) no
sediado(a)

no(a)... doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) inscrito no CPF

tendo em vista o que consta no Processo ne

00001.20250116/0007-06 e em observância às disposições da Lei no 14.133 de 1

de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Dispensa Eletrônica de Licitação ns 2025.0L.22.01-DLE, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

nQ .....

IItiM DESCIUÇÁ{)

sERvrÇo DE oEcoRAçÃo No ÉRÉoto oA
CÀMARA MUNICIPAL DE CARIRÊ, COM
TEMÁTrca luNtNA. (aR ELÉrRlcA E

coNsÍRUçÃo)

sERVtço oE DEcoRAçÃo No pRÉolo DÂ cÂMARA MUNrcrpAL DE caRrRÉ, coM ÍEMAT|CA,uNlNA. (aR ELÊrRlcA E coNsrRuçÃo)

sERVrÇo DE DEcoRAçÃo No PRÉDlo DA

' ff#iià"[3fl,i,S' i]',L:' ',"^H 10 serviço

:AvJfSrSl"1.§ffi;^TtT*?31" 
DA CÂMARA MUNrcrpAL DE caRrRÉ. coM rEMÁrrcÂ NovEMBRo AzuL (AR ELÊrRrca E

SERVICO DE DECORAçÃO NO PRÉDIO DA, iâ$m^ttll'J'#^35^:ââ'Êt"§H r'o serviço

E coNsrRuçÃo)
sERVtço DE orconaçÃo No pRÉDto DA CÂMARA MUNrcrpAL DE caRrRÉ, coM rEMÁÍlcÂ ouTUBRo Rosa. {AR ELÉrRlcA E

CONSTRUçAO)

4 SERVIçO DE DECORAÇÃO NO PRÉDIO DA 1.0 SETViçO
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é CONTRâTÁÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇAO EM EVENTOS
COMEMORATIVOS DE RESPONSABiLIDADE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRE.,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Têrmo de Referência,
anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

1.0 SeÍviço



ESTADO Do CEAR/I
CÂNíARA MT]NICIPAL DE CARIRÉ

CÂMARA MUNTCTPAL DE cARrRÉ, coM
TEMÁTICA SETEMBRo ÂMARELo, (AR
ELÉrRrcA E coNsrRUçÃo)

SERVIço DE DEcoRAçÁo No PRÉDIo DA cÁMARA MUNIcIPAL DE CARIRÉ, coM TEMÁncA SETEMERo AMARELo, (AR ELÊTRICA Ê

coNsTRUÇAO)
sERVrÇo DE DEcoRAçÀo PARA sEssôES

5 SOLENES DA CAMARA MUNICIPAL DE 4.0 Serviço
caRrRÉ (aR ELÉTRrcA E coNsrRuçÃo)

sERVrço DE oEcoRAçÃo paRA sÊssôEs SoLENES DA CÀMARÂ MUNrcrpAL DE cARrRÊ (AR ÊLÊrRrcA E coNsrRuçÁo)

sERVtco DE TLUMTNACÀo DEcoRATrva E

oRNÂMENTAçÀo NAÍaL|NA, tNCLUtNDo
DESIGN PERSoNALIZADo, ILUMINAçÁO
TEMÀTrcÂ DE BArxo coNsuMo,. Fh'#'-1'^,'1iu3'3?tXy3" ,iiiíÍâ3: 10 seíviço

COM MONTAGEM, DESMONTAGEM E

TOOO I'AÍERIÂL INCLUSO, NA PARTE
INTERNA E EXTERNÂ DA CÁMARA
MUNICIPAL DE CARIR

sERVrço DE tLUMtNAçÀo DEcoRAÍlva E oRNAMENTAçÃo NATALINA, tNcLUrNDo DESTGN pERsoNÀLtzADo, tLUMtNAçÀo
relaÁIca or anrxo cór'rsuuo, eLelaeuros DEcoRAÍrvos EspEctAls, pRoGRAMAÇÃo DÉ LUzEs DtNÂMtcas, coM MoNTAGEM,
DESMoNTAGEM E Tooo MATERTAL rNcLUso, NÂ PARTE INTERNA E EXTERNA DA CÀMARA MUNtctpAL DE caRtRÉ (aR ELÊrRtcA E

coNsrRUçÃo)

z. cr-Áusula SEGUNDA - vlGÊNCtA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo

de Referência, com início na data de e encerramento em
, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nq 14.133 de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREçO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de

... ), conforme abaixoR$
especificado:

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, prev ide nciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
ob.jeto da contrataÇão.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de
Cariré, na classificaçáo abaixo: 0L01.01.03L.0101.2.001 - Funcionamento do
Legislativo Municipal, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903924 - Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica;

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes

encontram-se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa
Eletrônica na 2025.o1.22.01-DLE.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de

um ano contado da data do orçamento estimado.
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ESTADO DO CEARÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ

z. cuÁusula sÉrtMa - GARANTIA DE ExEcuçÂo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

contratação.

g. cLÁusula otrAVA - ENTREGA E REcEBIMENTo Do oBJETo

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas

no Termo de Referênc ia/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAçÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

comissão/Representante designado pela coNTRATANTE, na forma estabelecida no

Termo de Referência/Projeto 
-Básico, 

Anexo I do Aviso de Dispênsa Eletrônica de

ng

10. CLÁUSULA DÉCIMA . OBRIGAçOES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas

previstas no Termo le Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa

Eletrônica de Licitação nç 2025.OL'22.01-DLE.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANçOES ADMINISTRATIVAS

Praça Elisio Aguiar, s/n - CentÍo - Cariré - Cearó

C.N.P. J: 35.049.345/0001-14 - CGC: 06.920.403-9
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6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variaçáo
conhecida, liquidando a diferença correspondente táo logo seja(m) divulgado(s) o(s)

Índice(s) defi nitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) Que vier(em) a ser dêterminado(s) pela legislaçáo
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

n

Licitação no



ESTADO DO CEARA
CÂN{ARA MUNICIPAL DE CARIRE

11.1. As sançôes referentes à execução do contrato são aquelas previstas
Termo de Referê ncia/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Dispensa Elrônica de
Licitação no

12. CLÁUSULA DÉC|MA SEGUNDA - EXTINçÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts.

106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei nq l4.l33l212L.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla deÍesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos

previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos

seguintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizaçôes e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCE!RA - VEDAçOES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos

bens/produtos sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCtMA QUARTA - ALTERAçÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124

da Lei ns 14.133, de 2021.
L4.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite
de 25o/o (vinte e cinco por cênto) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do art. 125 da Lei n0 14.133, de 202L.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderâo exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei ns 14.133, de 202L'.

16. CLÁUSULA DÉCtMA SEXTA - PUELICAçÃO
16.L. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste

instrumento, por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional
de Contrataçôes Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei ne 14'133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

Is. cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposiçôes contidas na Lei ne 14.133, de 202L e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

Proça Elisio Aguiar, s/n - Cenúo - Cariré - Ceorá
C.N.P. J: 35.049.345/0007-14 - CGC: 06-920.403-9
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ESTiIDO DO CEARÁ
CÂMARA MUNICIPAI- DE CARIR.E

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Cariré para dirimir os litígi os que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei n0 14.13312021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

CARIRE/CE de de 20.....

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRE

cNPJ/MF Na 35.049.34sl0001-14
LUCIANA CRISTINA RODRIGUES MIRANDA

Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADO
CPF/CNPJ N9 XXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1.

Praço Elisio Aguiar, s/n - Cento - Cariré - Ceoró
C.N.P. J; 35.049.345/0001-14 - CGC: 06.920.403-9

FonelFax: (88) 3646-1269
E-mail: camaromunicipalilecorire@gmail.com
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